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SÉTIMO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 01/2020 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
CELEBRAM ENTRE SI, O
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E
MUDANÇA DO CLIMA, POR
INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA
DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA FAST AUTOMOTIVE E
TURISMO LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA ,
órgão da Administração Pública Federal Direta, nos termos da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023,
situado na Esplanada dos Ministérios - Bloco B, inscrito no CNPJ sob o n. 37.115.375/0002-98, neste ato
representado pela Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração, senhora ANA BEATRIZ
DE OLIVEIRA, nomeada pela Portaria nº 2510, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da
Presidência da República, Publicada no Diário Oficial da União, em 26 de maio de 2023, Seção 2, Página.
1, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA ,
sediada na SHN QUADRA 01, CONJUNTO A, BLOCO B, LOJA 01, CEP 70701-020, inscrita no CNPJ
nº 04.201.934/0001-42, doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA, neste ato representada
por seu representante legal, senhor CARLOS ALBERTO LACERDA VIRGULINO , resolvem celebrar
o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2020, tendo em vista o que consta no Processo nº
02000.006739/2019-79, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação excepcional da vigência do
Contrato nº 01/2020.

1.2. O prazo da vigência do Contrato nº 01/2020 será prorrogado excepcionalmente por mais 90
(noventa) dias, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 19/02/2025 a 18/05/2025, nos termos do
parágrafo 4º, do art. 57, da Lei 8.666/93, ou até a conclusão do procedimento licitatório que encontra-se
em andamento, o que ocorrer primeiro.

1.3. A Contratada será notificada formalmente impreterivelmente com 30 dias de antecedência
do efetivo término contratual para que haja tempo hábil para a desmobilização contratual e encerramento
do contrato de trabalho dos colaboradores que prestam serviços no Contratante.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES
2.1. O valor global do presente instrumento é de R$ 92.054,82 (noventa e dois mil, cinquenta e
quatro reais e oitenta e dois centavos) e o valor mensal é de R$ 30.684,94 (trinta mil seiscentos e
oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 440001

Fonte de Recursos: 01000

Programa de Trabalho: 18.122.0032.2000.0001

Elemento de Despesa: 33.90.30

Nota de Empenho: 2025NE000044

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. A CONTRATADA deverá renovar a garantia contratual anteriormente prestada mantendo
a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor global, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a
assinatura, prorrogáveis por igual período, a critério do órgão contratante.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS
5.1. De acordo com o item 7.8 do Contrato nº 01/2020, como ainda não foi celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE
ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, tal procedimento de repactuação será analisado tão
logo se disponha dos valores reajustados.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
6.1. As demais Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são, pelo
presente Termo Aditivo, ratificadas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
7.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da
União, conforme determina o Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei nº 8.666/93.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo Aditivo eletronicamente em 1
(uma) via, a qual depois de lida, também é assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

 
 

CARLOS ALBERTO LACERDA VIRGULINO
Fast Automotive e Turismo LTDA

 
ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA

Subsecretária de Planejamento, Orçamento e Administração

Documento assinado eletronicamente por CARLOS ALBERTO LACERDA VIRGULINO , Usuário
Externo, em 17/02/2025, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira , Subsecretário(a) de Planejamento,
Orçamento e Administração, em 17/02/2025, às 18:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mma.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1900105 e o
código CRC 1D6A232F.

Referência: Processo nº 02000.006739/2019-79 SEI nº 1900105
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